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Nova Carta 
assegura 
imunidades! 
tributárias i 

de São Paulo -• 

A nova Carta colocou as ' 
imunidades tributárias en- , 
tre as limitações ao poder 
de tributar, qualificando-as ! 
como garantias assegura- .* 
das ao contribuinte. Elas 
são definidas, em inúmeros : 
dispositivos, como veda
ções à União, aos estados, ; 
ao Distrito Federal e aos l 
municípios para instituir \ 
impostos sobre determina- i 
das pessoas ou bens. 

Yonne Dolácio de Olivei
ra, professora de Direito 
Financeiro da Universida
de de São Paulo (USP), em 
palestra proferida no I Con
gresso Nacional de Estudos 
Tributários, diferenciou a 
imunidade tributária das 
figuras da não-incidência e 
da isenção. "A imunidade é 
estabelecida pela Consti
tuição, enquanto a isenção 
é reservada ao legislador 
ordinário", destacou. 

A nova Constituição, se- ^ 
gundo a especialista, man- ; 
teve o conceito de imunida
de tributária, contudo, au- \ 
mentou o número de bene- J 
ficiários e introduziu algu- j 
mas alterações quanto à 
sua abrangência. \ 

Yonne de Oliveira expli
cou que continua a ser ve- ' 
dado à União e demais pes-
s o a s p o l í t i c o -
administrativas internas— 
estados, municípios e Dis
trito Federal — "instituir 
imposto sobre patrimônio, 
renda ou serviços, uns dos 
outros". Essa imunidade 
recíproca se estende às au
tarquias e às fundações ins
tituídas e mantidas pelo 
Poder Público, limitada 
também aos impostos so
bre patrimônio, renda ou 
serviços, vinculados às fi
nalidades essenciais ou de
las decorrentes. 

Foram mantidas as imu
nidades dos templos de 
qualquer culto e dos parti
dos políticos. No caso des
tes últimos, a imunidade 
foi estendida às suas funda
ções. Também está previs
ta a imunidade para as en
tidades sindicais dos traba
lhadores — segundo a pro

fessora, uma novidade —, 
para as instituições de edu
cação e de assistência so
cial, sem fins lucrativos, e 
para os livros, jornais, pe
riódicos e o papel destinado 
à sua impressão. A regula
mentação das imunidades 
está reservada à lei com- i 
plementar*. / 


